‘ MINISTERIO DA ECONOMIA TCCARF

¥ Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 10972.000235/2009-12

Recurso Voluntario

Resolugdo n®  3401-001.966 — 3?2 Secdo de Julgamento / 42 Camara/ 12 Turma
Ordinéria

Sessdo de 17 de fevereiro de 2020

Assunto SOBRESTAMENTO

Recorrente COMPANHIA BRASILEIRA,DE METALURGIA E MINERACAO
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados-e-discutidos os presentes autos.

Resolvem/os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em sobrestar o
julgamento do recurso. até que seja proferida decisdo definitiva de mérito nos processos n°
13646.000043/2005-64, 13646.000044/2005-17, 13646.000111/2005-95 e 13646.00011212005-
30, em que se discute o direito creditério do qual decorre o presente langcamento.

(documento assinado digitalmente)
Mara Cristina Sifuentes — Presidente Substituto

(documento assinado digitalmente)
Carlos Henrique de Seixas Pantarolli - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mara Cristina Sifuentes,
Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Lazaro Antonio Souza Soares, Fernanda Vieira Kotzias,
Jodo Paulo Mendes Neto, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Leonardo Ogassawara de Araljo
Branco e Luis Felipe de Barros Reche (suplente convocado).

Relatério

Por medida de celeridade e eficiéncia processual, adoto parcialmente o relatério
constante do Acordéo recorrido:

Trata o processo da lavratura de auto de infracdo para exigéncia da
Contribuicdo para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da
Contribuicdo para o PIS/Pasep, totalizando os valores exigidos de
R$1.580.447,90 e de R$831.706,55, respectivamente, incluidos o principal,
a multa de oficio e os juros de mora devidos até a data da lavratura (fls.
01115).
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em sobrestar o julgamento do recurso até que seja proferida decisão definitiva de mérito nos processos n° 13646.000043/2005-64, 13646.000044/2005-17, 13646.000111/2005-95 e 13646.00011212005-30, em que se discute o direito creditório do qual decorre o presente lançamento.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Mara Cristina Sifuentes � Presidente Substituto
 
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Henrique de Seixas Pantarolli - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mara Cristina Sifuentes, Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Lázaro Antonio Souza Soares, Fernanda Vieira Kotzias, João Paulo Mendes Neto, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Leonardo Ogassawara de Araújo Branco e Luis Felipe de Barros Reche (suplente convocado). 
 
   
 Por medida de celeridade e eficiência processual, adoto parcialmente o relatório constante do Acórdão recorrido:
 Trata o processo da lavratura de auto de infração para exigência da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep, totalizando os valores exigidos de R$1.580.447,90 e de R$831.706,55, respectivamente, incluídos o principal, a multa de oficio e os juros de mora devidos até a data da lavratura (fls. 01115).
 Na "Descrição dos Fatos e Enquadramento(s) Legal(is)", constante dos Autos de Infração, foram relatadas as infrações a seguir:
 Em procedimento fiscal de verificação do cumprimento das obrigações tributárias pelo sujeito passivo supracitado, foi(ram) apurada(s) infração(ões) abaixo descrita(s), aos dispositivos legais mencionados.
 001- COFINS - INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA FALTA1INSUFICIËNCL4 DE RECOLHIMENTO DA COFINS
 No exercício das funções de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e em cumprimento do Mandado de Procedimento Fiscal n° 06105.00.2009.00237-4, código de acesso n° 29886903, lavramos o presente auto de infração relativo à Cofins declarada a menor nos períodos de janeiro a junho/2005, nos seguintes valores:
 - JANEIRO/2005: R$106.484,17
 - FEVEREIRO/2005: R$9.116,64
 - MARÇO/2005: R$ 83.176,32
 - ABRIL/2005: R$ 87.950,71
 - MAIO/2005: R$ 249.999,86
 - JUNHO/2005: R$146.989,95
 Os mencionados valores foram apurados em decorrência dos trabalhos relativos ao MPF-D no 0610500-2008-00197-8, expedido para verificação das compensações/ressarcimentos de tributos efetuadas pela empresa, tudo conforme RELATÓRIO FISCAL FINAL - CRÉDITOS DO PISICOFINS � I' Semestre de 2005 em anexo, que integra o presente Auto de Infração. (...)
 /
 ENQUADRAMENTO LEGAL
 Arts. 1°, 3° e 5° da Lei n° 10.833/03
 001� PIS (FATURAMENTO) - INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA
 FALTA/INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO PIS
 No exercício das funções de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e em cumprimento do Mandado de Procedimento Fiscal no 06105.00.2009.00237-4, código de acesso no 29886903, lavramos o presente auto de infração relativo ao PIS declarado a menor nos períodos de janeiro a junho12005, nos seguintes valores:
 - JANEIRO/2005: R$ 28.530,64
 - FEVEREIRO/2005: R$1.979,26
 - MARÇO/2005: R$113.122,61
 - ABRIL/2005: R$128.687,00
 - MAIO/2005: R$ 54.549,79
 - JUNHO/2005: R$ 31.911,64
 Os mencionados valores foram apurados em decorrência dos trabalhos relativos ao MPF-D n° 0610500-2008-00197-8, expedido para verificação das compensações/ressarcimentos de tributos efetuadas pela empresa, tudo conforme RELATÓRIO FISCAL FINAL - CRÉDITOS DO PIS - COFINS � 1° Semestre de 2005 em anexo, que integra o presente Auto de Infração. (..)
 /
 ENQUADRAMENTO LEGAL
 Arts. 1°, 3° e 4° da Lei n° 10.637/2002.
 Inconformada com a autuação, a interessada apresentou a impugnação de fls. 103/127, na qual requer:
 Por todo o exposto, demonstrada a ausência de fundamento legal que ampare os argumentos apresentados pela fiscalização para fundamentar as suas conclusões, requer a impugnante que os autos de infração ora impugnados sejam julgados improcedentes, cancelando-se integralmente as respectivas exigências da contribuição ao PIS e da COFINS.
 Protesta a impugnante provar o alegado por todos os meios de prova admitidos, especialmente a realização de diligências e ajuntada de documentos.
 Em atendimento ao disposto no inciso V do art. 16 do Decreto n. 70235, de 6.3.1972, a impugnante informa que a matéria objeto desta impugnação não foi submetida à apreciação judicial.
 
 A decisão de primeira instância foi unânime pela improcedência da Impugnação, conforme ementa abaixo transcrita:
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
 Data do fato gerador: 31/01/2005, 28/02/2005, 31/03/2005, 30/04/2005, 31/05/2005, 30/06/2005
 CESSÃO DE ICMS. INCIDÊNCIA DA COFINS.
 A cessão de direitos de ICMS compõe a receita do contribuinte, sendo base de cálculo para a Cofins.
 INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO DA COFINS
 A falta ou insuficiência de recolhimento da Cofins constitui infração que autoriza a lavratura do competente auto de infração, para a constituição do crédito tributário.
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
 Data do fato gerador: 31/01/2005, 28/02/2005, 31/03/2005, 30/04/2005, 31/05/2005, 30/06/2005
 CESSÃO DE ICMS. INCIDÊNCIA DO PIS/Pasep.
 A cessão de direitos de ICMS compõe a receita do contribuinte, sendo base de cálculo para o PIS/Pasep.
 INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO PIS/Pasep
 A falta ou insuficiência de recolhimento do PIS/Pasep constitui infração que autoriza a lavratura do competente auto de infração, para a constituição do crédito tributário.
 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Data do fato gerador: 31/01/2005, 28/02/2005, 31/03/2005, 30/04/2005, 3110512005, 30/06/2005
 PRODUÇÃO DE NOVAS PROVAS. PEDIDO DE PERÍCIA.
 Não atendidos os requisitos legais de admissibilidade, indefere-se pedido de juntada de novas provas e considera-se não formulado o pedido de realização de perícia. 
 
 Cientificada do acórdão de piso, a empresa interpôs Recurso Voluntário em que repisa os argumentos da Impugnação.
 Juntada posterior de laudo elaborado em diligências determinadas pelo CARF em outros processos de interesse da Recorrente.
 Encaminhado ao CARF, o presente foi distribuído, por sorteio, à minha relatoria.
 É o relatório.
 
 Voto
 Da admissibilidade
 O presente Recurso Voluntário atende aos pressupostos de admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.
 
 Do sobrestamento
 Ab initio, verifico tratar-se de Auto de Infração lavrado para formalizar a exigência de saldo a recolher de PIS e COFINS decorrente da análise de crédito realizada nos processos de n° 13646.000043/2005-64, 13646.000044/2005-17, 13646.000111/2005-95 e 13646.00011212005-30, resultante de glosa de créditos calculados sobre insumos e encargos de depreciação e da inclusão de ingressos relativos à cessão de créditos de ICMS na base de cálculo das contribuições.
 Sucede que os processos em que se discute o mérito do direito creditório e, portanto, do qual decorre o presente lançamento, ainda aguardam julgamento neste Conselho, sendo imperioso reconhecer a relação de prejudicialidade entre o que restar neles decidido em face das exigências aqui formalizadas, razão porque voto pelo sobrestamento do presente feito até que seja proferida decisão definitiva de mérito nos processos n° 13646.000043/2005-64, 13646.000044/2005-17, 13646.000111/2005-95 e 13646.00011212005-30.  
 
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Henrique de Seixas Pantarolli
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Na "Descricdo dos Fatos e Enquadramento(s) Legal(is)", constante dos
Autos de Infracéo, foram relatadas as infracdes a seguir:

Em procedimento fiscal de verificacdo do cumprimento das
obrigacdes tributarias pelo sujeito passivo supracitado, foi(ram)
apurada(s) infracdo(des) abaixo descrita(s), aos dispositivos legais
mencionados.

001- COFINS - INCIDENCIA  NAO  CUMULATIVA
FALTALINSUFICIENCL4 DE RECOLHIMENTO DA COFINS

No exercicio das funcdes de Auditor-Fiscal da Receita Federal do
Brasil e em cumprimento do Mandado de Procedimento Fiscal n°
06105.00.2009.00237-4, codigo de acesso n° 29886903, lavramos o
presente auto de infracdo relativo a Cofins declarada a menor nos
periodos de janeiro a junho/2005, nos seguintes valores:

- JANEIRO/2005: R$106.484,17
- FEVEREIRO/2005: R$9.116,64
- MARCO/2005: R$ 83.176,32

- ABRIL/2005: R$ 87.950,71

- MAIO/2005: R$ 249.999,86

- JUNHO/2005: R$146.989,95

Os mencionados valores foram apurados em decorréncia dos
trabalhos relativos ao MPF-D no 0610500-2008-00197-8, expedido
para verificagdo das compensagdes/ressarcimentos de tributos
efetuadas pela empresa, tudo conforme RELATORIO FISCAL FINAL
- CREDITOS DO PISICOFINS — I' Semestre de 2005 em anexo, que
integra o presente Auto de Infragdo. (...)

Fato Gerador  Val. Tributdvel ou Contribuigdo Multa(%s)
31/01/2005 RS 106.484,17 75,00
28/02/2005 RS 9.116,64 75,00
31/03/2005 RS 83.176,32 75,00
30/0472005 RS 87.950,71 75,00
31/05:2005 RS 249.999,86 75,00
30/06/2005 RS 146.989,95 75,00

ENQUADRAMENTO LEGAL

Arts. 1°, 3° e 5° da Lei n° 10.833/03

001— PIS (FATURAMENTO) - INCIDENCIA NAO CUMULATIVA
FALTA/INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO DO PIS

No exercicio das funcdes de Auditor-Fiscal da Receita Federal do
Brasil e em cumprimento do Mandado de Procedimento Fiscal no
06105.00.2009.00237-4, codigo de acesso no 29886903, lavramos o
presente auto de infracdo relativo ao PIS declarado a menor nos
periodos de janeiro a junho12005, nos seguintes valores:

- JANEIRO/2005: R$ 28.530,64
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- FEVEREIRO/2005: R$1.979,26
- MARCO/2005: R$113.122,61

- ABRIL/2005: R$128.687,00

- MAIO/2005: R$ 54.549,79

- JUNHO/2005: R$ 31.911,64

Os mencionados valores foram apurados em decorréncia dos
trabalhos relativos ao MPF-D n° 0610500-2008-00197-8, expedido
para verificagdo das compensagdes/ressarcimentos de tributos
efetuadas pela empresa, tudo conforme RELATORIO FISCAL FINAL
- CREDITOS DO PIS - COFINS — 1° Semestre de 2005 em anexo,
que integra o presente Auto de Infragéo. (..)

Fato Gerador  Val. Tributavel ou Contribuicéio Multa(%)
31/01/2005 RS 28.530.64 73,00
28/02/2005 RS 28.530,64 75,00
31/03/2005 RS 173.122,61 75,00
30/04/2005 RS 128.687,00 75,00
31/05/20035 RS 34.549,79 73,00
30/06/2005 RS 3191164 75,00

ENQUADRAMENTO LEGAL
Arts. 1°, 3° e 4° da Lei n° 10.637/2002.

Inconformada com a autuagdo, a interessada apresentou a impugnacéo de
fls. 103/127, na qual requer:

Por todo o exposto, demonstrada a auséncia de fundamento legal que
ampare o0s argumentos apresentados pela fiscalizagdo para
fundamentar as suas conclusdes, requer a impugnante que 0s autos de
infracdo ora impugnados sejam julgados improcedentes, cancelando-
se integralmente as respectivas exigéncias da contribui¢do ao PIS e
da COFINS.

Protesta a impugnante provar o alegado por todos os meios de prova
admitidos, especialmente a realizacdo de diligéncias e ajuntada de
documentos.

Em atendimento ao disposto no inciso V do art. 16 do Decreto n.
70235, de 6.3.1972, a impugnante informa que a matéria objeto desta
impugnacéo néo foi submetida & apreciagéo judicial.

A decisdo _de primeira instédncia foi unanime pela improcedéncia da
Impugnacdo, conforme ementa abaixo transcrita:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Data do fato gerador: 31/01/2005, 28/02/2005, 31/03/2005, 30/04/2005,
31/05/2005, 30/06/2005

CESSAQ DE ICMS. INCIDENCIA DA COFINS.
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A cessdo de direitos de ICMS comp®e a receita do contribuinte, sendo base
de célculo para a Cofins.

INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO DA COFINS

A falta ou insuficiéncia de recolhimento da Cofins constitui infracdo que
autoriza a lavratura do competente auto de infracéo, para a constituicdo do
crédito tributario.

ASSUNTO: CONTRIBUIGCAO PARA O PIS/PASEP

Data do fato gerador: 31/01/2005, 28/02/2005, 31/03/2005, 30/04/2005,
31/05/2005, 30/06/2005

CESSAO DE ICMS. INCIDENCIA DO PIS/Pasep.

A cessao de direitos de ICMS compde a receita do contribuinte, sendo base
de célculo para o PIS/Pasep.

INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO DO PIS/Pasep

A falta ou insuficiéncia de recolhimento do P1S/Pasep constitui infracao que
autoriza a lavratura do competente auto de infragdo, para a constitui¢do do
crédito tributario.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Data do fato gerador: 31/01/2005, 28/02/2005, 31/03/2005, 30/04/2005,
3110512005, 30/06/2005

PRODUGAO DE NOVAS PROVAS. PEDIDO DE PERICIA.

N&o atendidos os requisitos legais de admissibilidade, indefere-se pedido de
juntada de novas provas e considera-se ndo formulado o pedido de
realizagdo de pericia.

Cientificada do acorddo de piso, a empresa interp6s Recurso Voluntario em que
repisa os argumentos da Impugnagéo.

Juntada posterior de laudo elaborado em diligéncias determinadas pelo CARF em
outros processos de interesse da Recorrente.

Encaminhado ao CARF, o presente foi distribuido, por sorteio, a minha relatoria.
E o relatério.

Voto
Da admissibilidade

O presente Recurso Voluntario atende aos pressupostos de admissibilidade e,
portanto, dele tomo conhecimento.

Do sobrestamento

Ab initio, verifico tratar-se de Auto de Infracdo lavrado para formalizar a
exigéncia de saldo a recolher de PIS e COFINS decorrente da analise de crédito realizada nos
processos de n° 13646.000043/2005-64, 13646.000044/2005-17, 13646.000111/2005-95 e
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13646.00011212005-30, resultante de glosa de créditos calculados sobre insumos e encargos de
depreciacdo e da inclusdo de ingressos relativos a cessdo de créditos de ICMS na base de célculo
das contribuices.

Sucede que 0s processos em que se discute o mérito do direito creditorio e,
portanto, do qual decorre o presente lancamento, ainda aguardam julgamento neste Conselho,
sendo imperioso reconhecer a relacdo de prejudicialidade entre o que restar neles decidido em
face das exigéncias aqui formalizadas, razdo porque voto pelo sobrestamento do presente feito
até que seja proferida decisdo definitiva de mérito nos processos n° 13646.000043/2005-64,
13646.000044/2005-17, 13646.000111/2005-95 e 13646.00011212005-30.

(documento assinado digitalmente)
Carlos Henrique de Seixas Pantarolli
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